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~ PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
CEP 33.000 • ESTADO DE MINAS GERAIS 

LEI N9 1. 284/88 

"REFERENDA CONVENIO N9 011/88 DE MOTUA 
COOPERAÇAO QUE FAZEM O DEPARTAMENTO ES 
TADUAL DE OBRAS POBLICAS-DEOP, O MUNI~ 
CYPIO DE SANTA LUZIA E A SECRETARIA DE 
ESTADO DA EDUCAÇAO, ORA DENOMINADA SEE 
OBJETIVANDO A CONSTRUÇAO DA ESCOLA DO 
BAIRRO CÕRREGO DAS CALÇDAS, EM SANTA 
LUZIA- MG'', 

A Câmara Municipal de Santa Luzia Decreta e eu Sanciono a seguinte 
Lei : 

Artigo 19 - Fica referendado o Congênio n9 011/88, de mütua coope
ração, que fazem o Departamento Estadual de Obras PÜblicas-DEOP, o 
munic1pio de Santa Luzia e a Secretaria de Estado da Educação, ora 
denominada SEE, que tem a finalidade de executar as obras necessá
rias para a construção de uma escola com 06 (seis) salas de aulas, 
sala de diretoria, 2 (dois) sanitários, 1 (uma) cantina, no Bairro 
CÕrrego das Calçadas, em Santa Luzia-MG. 

Artigo 29 - Os termos do Convênio e todas as suas Cláusulas passam 
a fazer parte integrante desta Lei, 

Artigo 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua. publicação,r! 
vogadas as disposições em contrário, 

Mando, portanto, a quem o conhecimento e a execução da presente 
Lei pertencer, que a cumpra e a faça cumprir, tão inteiramente co
mo nela se contêm, 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia, 21 de dezembro de 1988 
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